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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


INDICAÇÃO N.º ________/2022
                         O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal a instituir o Regime Adicional de Serviço (RAS) no âmbito da Guarda Municipal e da Secretaria de ordem Pública do Município de Macaé.

.
Justificativa: O Regime Adicional de Serviço (RAS) tem como escopo precípuo o atendimento das necessidades excepcionais respeitando os limites das respectivas esferas de competências, através de realização de turnos adicionais com escala diferenciada, sem prejuízo do cumprimento da escala regular de serviço. 


O Regime Adicional de Serviço deverá se constituir de ações específicas para atender a prestação da segurança e da ordem pública, em especial para reforçar o contingente de servidores do Quadro dos Profissionais da Guarda Municipal nas ruas e logradouros públicos municipais.

Sala das Sessões, 18 de agosto de 2022.
______________________________________
LUIZ MATOS

Vereador-autor
Palácio do Legislativo Natálio Salvador Antunes
Rodovia Christino José da Silva Júnior, s/n. Virgem Santa
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